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PARECER nº091/2019




De: Consultoria Jurídica
Para: Ver. Anderson Andrade – Relator 
 
Ref.: PL nº 22/19 – alinhamento e retirada de fios em desuso


I – DA CONSULTA

            Em síntese, trata-se de projeto de lei que dispõe sobre o alinhamento e retirada de fios em desuso em postes de energia do município.

            O projeto de lei é de autoria do ilustre vereador Marcelinho Moura.

  Com despacho do eminente relator, vereador Anderson Andrade, vem o mesmo para parecer “sob o aspecto técnico, não meritório” (art.158, do RI).
		

II – DAS CONSIDERAÇÕES	
		  
Basicamente, este projeto de lei busca impelir as empresas concessionárias ou permissionárias de energia elétrica, telefonia e internet a realizar o alinhamento dos fios por elas utilizadas, assim como a sua retirada, em caso de não utilização.
		  
Este departamento entende que a proposta mostra-se legal. 

		  Abaixo fazemos pormenorizado exame do projeto.


2.1 DA LEGITIMIDADE PARA A PROPOSITURA

Entende este departamento que a matéria versada na proposição se mostra legítima para abordagem pelo autor. Neste sentido, cumpre salientar que, embora a Constituição Federal indique taxativamente a legitimidade da União para legislar sobre o assunto energia (inciso IV, do artigo 22), deve-se observar que a proposição cinge-se ao aspecto nitidamente local, paroquial, não interferindo na questão contratual ou no fornecimento da energia, telefonia ou internet, objeto dos contratos em vigor, relacionadas diretamente à prestação dos desses serviços contratados pelo Poder Público.

Portanto, uma vez não interferindo nas questões de ordem contratual ou fornecimento de energia, podemos concluir com tranquilidade que inexistiria qualquer impossibilidade dos parlamentares municipais legislar sobre assunto em que prepondera o interesse local, lembrando,  nesse sentido, o teor do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal:


Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I-legislar sobre assuntos de interesse local;
Destacamos

Sendo assim, não haveria óbice para a iniciativa do parlamentar para a matéria.


2.2 ARTIGO 1º 

A proposta contida no artigo 1º da propositura impele as empresas que se utilizam de cabos de energia, internet e telefonia a alinhar e/ou retirar os cabos e quaisquer materiais em desuso.

Nesse sentido, o parágrafo único, do artigo primeiro, preconiza a obrigatoriedade das concessionárias e permissionárias a notificarem as empresas que se utilizam dos postes “como suporte de seus cabeamentos”. 

Embora a redação proposta dos dispositivos acima  se mostrem legais, uma questão merece ser observada: segundo consulta realizada por este departamento, os postes instalados no município não pertencem somente à empresa de energia, mas podem ser de propriedade das empresas de telefonia ou internet, de modo que não haveria como responsabilizar somente a empresa de energia elétrica (Copel) pela notificação das demais empresas concessionárias ou permissionárias, que utilizam dos postes existentes no município.

Como sugestão para não obrigar apenas a empresa de energia, indicamos a necessidade de nova redação do parágrafo único para passar a constar da seguinte forma (sugestão):

Art.1º - (...)

Parágrafo único . A empresa concessionária ou permissionária, proprietária do poste em que se verificou a irregularidade, é obrigada a notificar as demais empresas que utilizam  o mesmo, a fim de que estas façam o alinhamento, retirem os materiais ou instrumentos que estão em desuso.


Como já referido por este departamento, a obrigatoriedade da notificação não pode ser somente da empresa de energia, tendo em vista que os postes instalados no município também podem pertencer às empresas de telefonia e internet.


2.3 ARTIGO 2º 

Pelos mesmos fundamentos, sugere-se a alteração do texto do §1º, do artigo 2º:

Art.2º - (...)

§1º. Em caso de substituição de poste, fica a empresa proprietária, obrigada a notificar as demais empresas que utilizam  os postes como suporte, a fim de que possam realizar o realinhamento dos cabos no prazo de 15 (quinze) dias.


2.4 ARTIGO 4º 

            Sugere-se periodicidade anual ou semestral para os relatórios, para fins de evitar-se alegação de excessos quanto à burocratização por parte das empresas. 

            No restante, entendemos como regular a redação proposta aos demais dispositivos do projeto. 
            
Em termos gerais, nos parece haver conformidade do texto proposto neste PL com as disposições presentes nas leis pertinentes sobre a matéria.

Era o que havia a ser dito neste momento. 


III. CONCLUSÃO

Isto posto, conclui-se ao Vereador Anderson Andrade, ora digno integrante da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa Legislativa, que o PL nº 22/2019 não padece de ilegalidade por vício formal ou material, encontrando-se de acordo com as leis vigentes no país sobre a matéria, merecendo, por isso, a aprovação sob o ponto de vista jurídico.  

Não obstante, sugere-se algumas alterações na redação do projeto, tendo em vista que os postes instalados no município podem pertencer tanto à empresa de energia, como de telefonia e internet. 
                        
É o parecer.

Foz do Iguaçu, 28 de março de 2019.
	
	
		  José Reus dos Santos
		 Consultor Jurídico VI
		    Matr.nº200866
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